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Ao Excelentíssimo Sen hor
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OF Á41/24 PROJ EXE 027124 SOBRE AÍORIZ PÉRMUT

Assunto: Projeto de Lei Na O27 12O24

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA'

PRO'ETO DE LEI N9 02712024 - DISPÕE SOBRE A AUTORIZAçÃO SOERE

PERMUTA DE IMÓVEIs, NA FORMA DO ART.32 DA tEI ORGÂNICA DO

MUNICíPIO DE ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Alegre, 08 de agosto de 2024.

Atenciosamente,


